
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

REQUERIMENTO Nº         , DE 2009
(Do Sr. LUPÉRCIO RAMOS)

Requer a realização de Audiência
Pública para debater a inclusão dos
aeroportos da Região Amazônica no
Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC.

Senhor Presidente:

Nos termos do artigo 24, inciso III do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª, ouvido o Plenário desta

Comissão, a realização de Audiência Pública, com as presenças do

Excelentíssimo Senhor Ministro da Defesa, do Excelentíssimo Senhor Ministro

dos Transportes, do Presidente da INFRAERO, da Diretora Presidente da

ANAC e dos Secretários Estaduais de Infra Estrutura da Região Norte, para

debater a inclusão dos aeroportos da Região Amazônica no Programa de

Aceleração do Crescimento - PAC.

JUSTIFICATIVA

A aviação regional na Amazônia enfrenta uma situação de

extrema gravidade em função da precariedade do serviço e da falta de

segurança para a navegação aérea e operação dos aeroportos. Centenas de

municípios do interior estão impossibilitados de receber qualquer tipo de

aeronave porque estão com seus aeroportos interditados. A causa mais

freqüente é a falta de condições de segurança, pistas sem sinalização,

fornecimento precário de energia elétrica e ausência de equipamentos

imprescindíveis à navegação, como radares e meios de comunicação.
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Tal situação demonstra que se faz necessária e urgente a

adoção de medidas estruturantes, de grande repercussão, que envolvam

investimentos de recursos significativos e a participação do Governo Federal,

governos estaduais e municípios.

O quadro atual é mais do que suficiente para justificar a

inclusão dos aeroportos da Amazônia nas ações do Programa de Aceleração

do Crescimento - PAC, que disponibiliza recursos e uma estrutura de

articulação já montada entre os diversos níveis da administração pública.

 A situação atual, que condena milhares de moradores da

região norte ao isolamento e que, infelizmente, ceifa vidas em acidentes não

pode perdurar. Assim, pelas razões aqui expostas e pela relevância do tema,

aguardo na expectativa do acolhimento desse requerimento de audiência

pública.

                       Sala das Sessões, em       de                       de  2009.

Deputado LUPÉRCIO RAMOS


